
 
 

MOÇÃO 
 
 

O  V E R E A D O R  L E A N D R O  D E
SOUZA(BETINHO), apresenta essa Moção de
repúdio ao ato vandalíssimo que aconteceu a
casa do Vereador Adalto Batista, colega desta
casa de leis.
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

JUSTIFICATIVA:
 
 
 
 
 
CONSIDERANDO que, repúdio tal ação feita contra o Vereador Adalto Batista e quais outras pessoas.
 
 
 
CONSIDERANDO que, nos últimos dias a casa do Vereador Adalto Batista foi atacada por vândalos e
sou totalmente contra qualquer ato de vandalismo seja a quem for.
 
 
 
CONSIDERANDO que, Vandalismo é a ação de destruir ou danificar uma propriedade alheia de forma
intencional, seja esta pública ou privada, geralmente sem motivo aparente ou com o propósito de causar
ruína é crime.
 
 
 
 
 
 
 
Apresento ao Egrégio Plenário, a presente moção.
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                                          VEREADOR LEANDRO DE SOUZA(BETINHO)
 
 
 
 
 
 
 
Gabinete Vereador Betinho
 
Rua Marcelino Pinto Teixeira, 50 – Tel: 4785-1562 (ramais 215/282)
 
CEP: 06816-000 – Parque Industrial, Embu das Artes, SP
 
 
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 4 de maio de 2022.

 
 
 

Betinho Souza - PSD
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